INDICAÇÃO Nº 
28
, DE 2005

Considerando que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que o estado não deve se furtar de que há municípios que apresentam carências emergenciais na área de saúde que devem ser supridas e que o Município de Cândido Mota necessita de ambulâncias para suprir a demanda dos usuários;

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos 

competentes providências visando a doação de duas ambulâncias A-10, placas BSU 1998 e BDZ 5568 que se encontram no DEMEC, ao Município de Cândido Mota.
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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